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Termos e Condições do Sócio Ordinário 
 

Toda a Regulamentação em vigor tem como base os Estatutos publicados relativos à 

Grinding Mind – Associação para a Promoção de vivência saudável da atividade de 

videojogos.  

 

Sócios 

1. Podem ser sócios todas as pessoas singulares, coletivas, públicas ou privadas que 

desejem colaborar na realização do objeto social da Associação. 

2. A admissão e exclusão de cada Sócio é decidida pela Direção. 

3. Existem cinco tipologias de sócio: os Sócios Fundadores, os Sócios Honorários, os 

Sócios Beneméritos, os Sócios Voluntários e os Sócios Ordinários.  

4. A inscrição como sócio é sempre relativa à caracterização de Sócio Ordinário, 

sendo esta diferente apenas quando a Direção assim der tal parecer. 

 

Direitos dos Sócios 

1. Participar em todas as atividades e eventos promovidos pela Associação Grinding 

Mind, mediante o cumprimento de todos os requisitos. 

2. Usufruto de todas as vantagens e benefícios promovidos pela Associação Grinding 

Mind e seus parceiros, que assim sejam definidas como existentes para os Sócios 

Ordinários da Associação. 

 

Deveres dos Sócios 

3. Os sócios deverão cumprir as obrigações estabelecidas nos Estatutos e 

Regulamentos da Associação Grinding Mind. 

4. Os Sócios Ordinários são obrigados ao pagamento de uma Joia de 10€ e uma 

Quota Anual de 12.50€, podendo estes valores ser alterados. 

5. O pagamento da Joia e/ou da Quota deverá ser realizado por transferência 

bancária para o IBAN PT50 0035 0253 00003269 130 06. 

6. No caso de ser o momento de inscrição (pagamento de Joia e quota), o 

comprovativo de pagamento com o nome, deverá ser enviado para o e-mail: 

geral@grindingmind.com num prazo de 48 horas. 
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7. Caso seja o pagamento de uma Quota anual, esta deverá ser paga 1 ano após a 

data de pagamento, existindo tolerância de 1 mês para a regularização das 

quotas.  

8. Caso o pagamento da quota não seja regularizado no prazo de tolerância de 1 

mês a conta de sócio será bloqueada, não podendo o sujeito usufruir dos seus 

direitos enquanto sócio até regularizar o pagamento. 

 

Perda da Qualidade de Sócio 

1. Perde a qualidade de sócio, (tendo este de pagar joia novamente caso queira 

reaver essa qualidade): 

a) Todo o Sócio que deixar de pagar durante 2 anos seguidos a quota a que se 

encontra obrigado. 

b) Todo o Sócio que infrinja grave ou reiteradamente as disposições destes 

estatutos ou de regulamentos internos, ou que, pela sua conduta se torne 

indigno de pertencer À Associação, por deliberação da Direção. 

c) O Associado que declare por escrito, remetido à Direção, por email, com pelo 

menos 30 dias de antecedência da data limite do pagamento da sua quota, a 

sua vontade de se desvincular da Associação. 

2. O Associado que por qualquer forma deixar de pertencer à Associação não tem 

direito a reaver as quotizações que haja pago, e ou os donativos que tenha feito, 

sem prejuízo da sua responsabilidade por todas as prestações relativas ao tempo 

em que foi membro da Associação. 

 

Contactos e Informações 

 
92 593 18 35 

 
geral@grindingmind.com 

 
http://www.grindingmind.com 

 
/grindingmind 

 

http://mariajoaoandradepsi.wix.com/mariajoaoandrade

